DECRETO LEGISLATIVO Nº 096, DE 1º/03/96

Altera dispositivos do Decreto Legislativo 082/95 e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - O Anexo I – Classes de Cargos de Provimento em comissão passa a vigorar com a seguinte redação:

NÍVEL DE ESTRUTURA
CLASSES DE CARGOS COMISSIONADOS
Nº DE 

CARGOS
FORMA DE RECRUTAMENTO
VENCIMENTO EM R$

PRIMEIRO
Chefe da Secretaria Técnica

Chefe da Secretaria Administrativa

Chefe de Gabinete

Procurador Geral
01

01

01

01
AMPLO

AMPLO

AMPLO

AMPLO
1.916,93

1.916,93

1.916,93

1.916,93

SEGUNDO
Assessor Técnico

Chefe da Divisão de Tesouraria

Chefe do Centro de Processamento de Dados

Chefe da Divisão de Ação Social

Chefe de Divisão de Pessoal

Chefe da Divisão de Pessoal
01

01

01

01

01

01

01
AMPLO

AMPLO

AMPLO

AMPLO

AMPLO

AMPLO

AMPLO
1.456,71

1.456,71

1.456,71

1.456,71

1.456,71

1.456,71

1.456,71

TERCEIRO
Assessor Jurídico

Assessor de Gabinete
04

03
AMPLO

AMPLO
951,67

951,67

QUARTO
Assessor de Bancada

Chefe S. Prot. C. Int. e Arquivo

Motorista do Gabinete

Chefe da Seção Técnico Legislativa
04

01

01

01
AMPLO

AMPLO

AMPLO

AMPLO
565,19

565,19

565,19

565,19

QUINTO
Assistente Político

Atendente de Gabinete
04

04
AMPLO

AMPLO
341,38

341,38

SEXTO
Auxiliar Parlamentar
04
AMPLO
241,57



Art. 2º - O  Anexo II – Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Timóteo – Organograma passa a vigorar sem o órgão Assessoria de Comunicação e com a inclusão do órgão divisão de Comunicação.



Art. 3º - As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão à conta de dotações próprias, suplementados se necessário.



Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de março de 1996

João Barroso

Presidente

Gentil Lima

1º Secretário

